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UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 3143, DE 29 DE ABRIL DE 2021

   

 

CENTRO DE APOIO À EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA 
 

A DIRETORA DO CENTRO DE APOIO À EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA DA UFMG, Professora
Eliane Marina Palhares Guimarães, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 7302, de 31 de
outubro de 2018, da Magnífica Reitora da Universidade Federal de Minas Gerais e considerando o O�cio
Nº7/2021/PROPLAN-GAB/PROPLAN-UFMG,

 

RESOLVE:

 

Designar os servidores Gizelle Barbosa Telésforo, matrícula SIAPE n° 3074594, inscrição
UFMG 333646, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Marcelo Roberto Gomes dos Santos,
matrícula SIAPE n° 3153611, inscrição UFMG 349526, ocupante do cargo de Técnico em Contabilidade,
Maria das Graças Moreira, matrícula SIAPE n° 0321529-9, inscrição UFMG 82422, ocupante do cargo de
Auxiliar em Administração e Diretora Adjunta do CAED, Paloma Gomes dos Santos Oliveira, CPF
XXX.766.736-XX, ocupante do cargo de Apoio Administra�vo, Tayrone Ferreira Silva Rosa, matrícula
SIAPE 2315418-0, inscrição UFMG 287431, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Thiago
Belchior Pinto, matrícula SIAPE n° 2170059-4, inscrição UFMG 269077, ocupante do cargo Técnico de
Tecnologia da Informação, Viviane Lilian dos Santos Barrozo, matrícula SIAPE 1856071-0, inscrição UFMG
230936, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, para, sob a presidência de Maria das
Graças Moreira, comporem a Comissão especial responsável pela apuração das inconsistências existentes
no acervo patrimonial do Centro de Apoio à Educação a Distância da UFMG.

 

                                     

 

PROF.ª ELIANE MARINA PALHARES GUIMARÃES

Diretora de Educação a Distância da UFMG

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Marina Palhares Guimaraes, Diretor(a), em
29/04/2021, às 11:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
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10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0699122 e
o código CRC 5B3EB6B7.

Referência: Processo nº 23072.220881/2021-78 SEI nº 0699122
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